AUMENTO DO IPI - O PROTECIONISMO POR MEIO DE ATO NORMATIVO INCONSTITUCIONAL.
A Constituição Federal em seu artigo 153, inciso IV prevê o chamado Imposto sobre Produtos Industrializados e normatiza que ele será seletivo, em função da essencialidade do produto, além disso, a Emenda Constitucional 46/2003 incluiu a alínea “c” do inciso III do artigo 150 da Carta Magna pela qual veda que o aumento deste tributo, entre outros, seja cobrado antes de decorridos 90 dias da data da lei que o instituiu.
O recente Decreto nº. 7.567 de 15 de Setembro de 2011 aumentou em até 30 pontos percentuais as alíquotas do IPI de veículos automotores de todas as empresas fabricantes e concedeu redução às empresas cujo processo de fabricação dá-se no País:
§ 1o A redução de que trata o caput:

III - estará condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:
a) fabricação de veículos referidos no Anexo I com, no mínimo, sessenta e cinco por cento de conteúdo regional médio para cada empresa, de acordo com definição apresentada no Anexo II;
b) realização de investimentos em atividades de inovação, de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico de produto no País, correspondentes a pelo menos meio por cento da receita bruta total de venda de bens e serviços, excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda; e
c) desenvolvimento de pelo menos seis das seguintes atividades, no País, pela empresa beneficiária, por empresa por ela contratada para esse objetivo específico ou, ainda, por fornecedora da empresa beneficiária, em pelo menos oitenta por cento de sua produção de  veículos referidos no Anexo I

No entanto, esse Decreto assim que publicado, gerou grandes discussões tanto na esfera econômica – as concessionárias importadoras tiveram que repassar o aumento aos consumidores final – quanto na esfera jurídica devido às controvérsias no plano da vigência da norma. 
O Decreto no seu artigo 16 estabelece sua vigência a partir da data da sua publicação. Verifica-se flagrante inconstitucionalidade no dispositivo. O STF recentemente em conformidade com este entendimento suspendeu a eficácia do dispositivo aguardando-se o prazo nonagesimal.
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

c-) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b


Destaca-se também que o imposto sobre produtos industrializados é caracterizado como tributo extrafiscal, tendo por fim a intervenção no domínio econômico. Entretanto essa intervenção fica limitada aos ditames da lei, ou seja, respeitando a seletividade em função da essencialidade do produto. Desse ponto de vista a essencialidade de um automóvel produzido no Brasil e no exterior, com a mesma faixa de preço e características semelhantes, é idêntica – por que haveria então um Decreto diferenciando-os?

É certo que cabe ao Governo Federal incentivar a produção nacional e impedir a concorrência desleal. No entanto, no presente caso acabou por criar diferença de tratamento às empresas estrangeiras por vias tortas, viciada de ilegalidade; pois tal prerrogativa, apresar de também ser de competência federal, deve ser feita pela majoração do Imposto de Importação, mas nunca pelo IPI como medida de tratamento diferenciado entre produto nacional e importado. Vale lembrar que o Brasil frequentemente aparece no cenário internacional combatendo as práticas protecionistas de países desenvolvidos que oferecem subsídios aos produtos internos e que esfacelam a concorrência internacional. 

Sendo membro da OMC- GATT 1994 a qual veda a prática de medidas protecionistas como reza o artigo III – Tratamento Nacional em Regulação e Taxação Interna, o Brasil deve acatar suas normatizações:

Os produtos do território de qualquer [Membro] importados para o território de qualquer outro [Membro] não serão sujeitos, direta ou indiretamente, a tributos internos ou outros encargos internos de qualquer tipo superiores àqueles aplicados, direta ou indiretamente, a produtos domésticos similares. Além disso, nenhum [Membro] aplicará tributos internos ou outros encargos internos a produtos importados ou domésticos de forma contrária aos princípios estabelecidos no parágrafo 1.*


Em reação, países com grandes montadoras de carros, como China, Japão e Coréia começam a contestar a elevação do IPI que protege a indústria nacional e cria barreiras comerciais na OMC.


Vale ressaltar, na esfera jurídica, que o poder executivo tem competência constitucional para alterar a alíquota do IPI conforme o §1º do artigo 153 da Carta Magna, mas tal variação deve ficar dentro dos limites mínimos e máximos preestabelecidos em lei. O Decreto nº 7.567/11 fundamenta-se nos incisos I e II do artigo 4º do Decreto-Lei nº 1.199/71 para alterar as alíquotas. 
Art 4º O Poder Executivo, em relação ao Impôsto sôbre Produtos Industrializados, quando se torne necessário atingir os objetivos da política econômica governamental, mantida a seletividade em função da essencialidade do produto, ou, ainda, para corrigir distorções, fica autorizado:
I - a reduzir alíquotas até 0 (zero);
II - a majorar alíquotas, acrescentando até 30 (trinta) unidades ao percentual de incidência fixado na lei;


No entanto, esse artigo 4º não foi recepcionado pela atual Constituição devido ao disposto no artigo 25 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) que revogou todas as cláusulas que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo competência apontada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente “I- no que tange à ação normativa; II- alocação ou transferência de recursos de qualquer espécie.” Desta forma, em contrariedade a Constituição Federal não existe no ordenamento jurídico Lei Complementar ou Ordinária (seja ela Decreto-Lei ou qualquer outra norma recepcionada) que estabeleça critérios para aumento do IPI. 


Também em erro material, o Decreto 7.567/2011 (objeto principal da discussão) perde sua finalidade. O artigo 1º diz que “Este Decreto regulamenta a redução de alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados”, sendo omisso sobre qualquer dispositivo em relação à elevação de alíquota. Deste modo não se pode, através deste aumento da alíquota demonstrar nexo com a legalidade, conforme demonstrado acima.


Portanto, a base utilizada para justificar o aumento da alíquota do IPI para automóveis fabricados no exterior em 30% não tem qualquer supedâneo legal.



Sendo assim, verifica-se que a publicação do Decreto 7.357/2011 além de possuir vícios de constitucionalidade, fere os princípios econômicos estabelecidos pela Organização Mundial do Comércio, os quais o Brasil constantemente apregoa perante outros países em seu favor.
